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Atos do Poder Executivo

LEI 1573/2012
Súmula: "Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a alterar a
destinação de uso de área pública Municipal, e dá
outras providências".
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a alterar a destinação de uso da classe
dos bens de uso comum do povo para a classe de
bens de uso especial do Município da área de terras
localizada sobre a antiga Avenida Marumbi, entre a
Quadra 59 da Planta Cidade Balneária Caiubá e a
Avenida Juscelino Kubitschek de Oliveira, medindo
1.385 m² (mil, trezentos e oitenta e cinco metros
quadrados), com as medidas e confrontações
constantes da planta e memorial integrantes desta
Lei.
Parágrafo único - Fica o Chefe do Poder Executivo
autorizado a adotar as medidas administrativas e
judiciais necessárias à abertura de matrícula imobiliária
individualizada do imóvel descrito no "caput" deste
artigo.
Art. 2º - O imóvel descrito nos termos do "caput" do
artigo 1º desta Lei será destinado para a construção
da nova sede do Poder Legislativo do Município.
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Matinhos, 13 de novembro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal

Republicado por Incorreção
LEI 1549/2012

SÚMULA: "Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal
a abrir Crédito Suplementar Especial por Superávit
Financeiro no Orçamento Geral do Município de Matinhos
e alterar no PPA 2010/2013 e na LDO 2012 e dá outras
providências."
A Câmara Municipal de Vereadores de Matinhos aprova
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir Crédito Suplementar Especial por
Superávit financeiro no Orçamento de 2012, em
conformidade com a Lei Federal 4.320, no valor de R$
743.865,00 (Setecentos e Quarenta e Três Mil Oitocentos
e Sessenta e Cinco Mil Reais) na forma abaixo
especificada:
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0024.1039.0000 CONSTRUÇÃO UBS
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações (...)
R$ 200.000,00
Fonte de Recurso: 1500 Bloco de Investimentos -
Exercício Corrente
4.4.90.51.00 Obras e Instalações (...)
R$ 120.000,00
Fonte de Recurso: 01000 Recurso Ordinário  Livre  -
Exercício Corrente
10.301.0024.1040.0000 AMPLIAÇÃO UBS
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações (...)
R$ 225.000,00
Fonte de Recurso: 1500 Bloco de Investimentos -
Exercício Corrente
10.301.0024.1041.000 EQUIPAMENTOS PARA
UNIDADES DE SAUDE
4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente (...)
R$ 98.865,00
Fonte de Recurso: 1500 Bloco de Investimentos -
Exercício Corrente
10.301.0024.1042.000 CONSTRUÇÃO DA ACADEMIA DE
SAÚDE
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações (...)
R$ 100.000,00
Fonte de Recurso: 1500 Bloco de Investimentos -
Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO   R$ 743.865,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito mencionado
no artigo anterior, fica autorizado o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, a abrir por superávit financeiro no
valor de R$ 623.865,00 (Seiscentos e Vinte e Três Mil
Oitocentos e Sessenta e Cinco Mil Reais) da Fonte 1500
e R$ 120.000,00 (Cento e Vinte Mil) por anulação de
dotação conforme segue abaixo:

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 GABINETE DO SECRETARIO
0412200072.006000 MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC.
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros P.J (127)
R$ 70.000,00
Fonte de Recurso: 01000 Recurso Ordinário  Livre  -
Exercício Corrente
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENV.

ECONOMICO
09.01 GABINETE DO SECRETARIO
2312200132024000 MANUTENÇÃO E APOIO AO
TURISMO
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros P.J (880)
R$ 50.000,00
Fonte de Recurso: 01000 Recurso Ordinário  Livre  -
Exercício Corrente
Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o
Anexo da Lei Municipal n° 1286/2009, de 18 de Dezembro
de 2009 - PPA 2010/2013, e suas alterações, em
conformidade com o disposto neste ato, relativamente à
abertura de um Crédito Adicional, instituindo-se para tal
junto à matéria orçamentária em execução.
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na Lei
1453/2011 de 14 de julho de 2011 e suas alterações -
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2012, e suas
alterações, em conformidade com o disposto neste ato,
objetivando ao atendimento de despesas inerentes a
execução da Secretaria.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua
Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 17 de agosto de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 178/ 2012
Súmula: "Aprova o Regulamento da Avaliação Especial
de Desempenho dos profissionais da educação em
Estágio Probatório, do Quadro de Pessoal do
Magistério Público Municipal de Matinhos, nos termos
do art. 23 da Lei Municipal n.º 1016/2006, de 12 de
julho de 2006."
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do Paraná,
EDUARDO ANTONIO DALMORA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso X, do
art. 71, da Lei Orgânica do Município, e considerando
o disposto no artigo 23 da Lei Municipal n.º 1016/2006,
de 12 de julho de 2006.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o Regulamento da Avaliação
Especial de Desempenho dos profissionais da
educação em Estágio Probatório, do Quadro de
Pessoal do Magistério Público Municipal de Matinhos,
conforme disposto no art. 23 da Lei Municipal n.º 1016/
2006, de 12 de julho de 2006, parte integrante do
presente decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
em especial o Decreto Municipal n.º 497/2011.

Matinhos, 01 de junho de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal de Matinhos

REGULAMENTO DA AVALIAÇÃO ESPECIAL DE
DESEMPENHO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO DO
QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO
MUNICIPAL DE MATINHOS.
Art. 1º - O Coordenador Educacional, Professor e o
Educador Infantil, nomeado para o respectivo cargo
de provimento efetivo, ao entrar em exercício ficará
sujeito a um período de estágio probatório de 03 (três)
anos, sendo submetido à avaliação, nos termos deste
Regulamento, com o objetivo de apurar os requisitos
necessários á sua estabilidade no cargo.
§ 1º - São requisitos básicos a serem apurados no
estágio probatório:
I. Disciplina;
II. Assiduidade;
III. Eficiência;
IV. Pontualidade;
V. Ética;
VI. Relacionamento Interpessoal;
VII. Aptidão para o Cargo;
VIII. Desempenho, compreendendo a análise dos
seguintes critérios:
a). Aprendizagem dos Alunos e Gestão de Classe;
b).Participação na Elaboração, Execução e Avaliação
da Proposta Pedagógica Escolar;
c). Colaboração em Atividades de Articulação da Escola

com as Famílias dos Alunos e a Comunidade.
§ 2º Seis meses antes do fim do período do estágio
probatório será submetida à homologação da
autoridade competente a avaliação especial do
desempenho do profissional de educação, sem
prejuízo da continuidade da apuração dos requisitos
enumerados nos incisos I e V deste artigo.
§ 3º O profissional da educação não aprovado no
estágio probatório será exonerado, observado o
procedimento disposto no § 4º, do art.26 da Lei
Municipal nº 1016/2006.
§ 4º O prazo para o cumprimento do estágio probatório
é improrrogável, não podendo ser suspenso, exceto
nas hipóteses do § 1º,do art. 26, da Lei Municipal n.º
1016/2006, retomando sua contagem com o retorno
à atividade profissional do licenciado,.
§ 5º O profissional da educação em estágio probatório
somente poderá afastar-se do exercício de seu cargo
nos casos previstos no art.26, § 1º, alíneas a), b), c)
e d), da Lei Municipal n.º 1016/2006.
Art. 2° O Secretário de Educação designará uma
Comissão Central de Avaliação do Estágio Probatório,
de caráter permanente, composta no mínimo por três
membros.
Parágrafo Único: A Presidência da Comissão Central
de Avaliação do Estágio Probatório será exercida pelo
Gerente de Avaliação Educacional da Secretaria da
Educação e os outros membros serão servidores
estáveis.
Art. 3º Compete a Comissão Central de Avaliação
Educacional do Estágio Probatório analisar os
processos de avaliação, encaminhar relatório ao
Secretário da Educação sobre a confirmação ou
exclusão do servidor até seis meses antes do término
do estágio probatório.
§1º A Comissão poderá contar com um núcleo de
apoio administrativo para melhor desempenhar suas
atribuições.
§ 2º Caso não considere o processo devidamente
instruído, a Comissão poderá efetuar ou requerer
averiguação in loco.
§ 3º O processo de avaliação especial de
desempenho, com base nos requisitos do art. 1º,
deverá processar-se de modo que a exoneração do
servidor, em caso de exclusão, possa ser realizada
antes de findo o período de estágio probatório
mediante instauração do competente processo
administrativo.
§ 4º A prática de atos que inflijam os requisitos de
idoneidade moral e disciplina importará na suspensão
automática do período de estágio probatório e, uma
vez concluída pela improcedência, o prazo de
suspensão será considerado de nenhum efeito.
Art. 4º O processo de avaliação especial de
desempenho do profissional da educação em estágio
probatório será realizado em três etapas, sendo

comitente:
I-A Unidade Escolar onde o profissional exerça suas
atividades;
II- Setor de RH da SMEEC;
III-A Comissão Central da Avaliação.
Art. 5º A Avaliação do profissional da educação em
estágio probatório será realizada na Unidade Escolar
pela Comissão de Avaliação da Unidade Escolar -
CAUE, constituída do diretor, um professor
Coordenador da SMEEC, ficando a presidência
Comissão com o Diretor da Unidade Escolar.
§ 1º Não existindo na Unidade Escolar professor desse
nível, deve-se eleger um professor e, persistindo a
carência, deverá ser eleito professor de outra unidade
escolar.
§ 2º O Professor Coordenador, no caso da Unidade
possuir mais de um, e o professor estável serão
escolhidos por seus pares, por escrutínio direto, e terá
mandato de (03) três anos, vedada a recondução, salvo
naquelas Unidades que não contam com número
suficiente de professores para renovação da Comissão,
conforme disposto no "caput" deste artigo.
§ 3º No caso de nenhum Professor Coordenador ser
estável, será feita a indicação de um professor estável
para integrar a Comissão.
§ 4º Em caso de desistência de membros da
Comissão, a renúncia deverá ser entregue ao
Presidente que deverá promover outro processo
eleitoral de escolha.
Art. 6º São atribuições da Comissão de Avaliação da
Unidade Escolar, no acompanhamento do professor
em estágio probatório:
I - Subsidiar e assessorar o profissional da educação
em estágio probatório nos assuntos atinentes à sua
área de atuação, sugerindo, inclusive, medidas a serem
adotadas para sua adaptação e melhor desempenho.
II - Registrar sistematicamente todas as ocorrências
relativas à conduta funcional do profissional da
educação em estágio probatório;
III - Proceder às avaliações mensais, condensadas
semestralmente, registrando em relatório objetivo seu
parecer, apto ou inapto, que será encaminhado à
SMEEC.
Art. 7º A Avaliação do profissional da educação em
estágio probatório pela Comissão de Avaliação da
Unidade Escolar será subsidiada por auto-avaliação e
por avaliação de representantes dos alunos e
coordenadores que façam parte da Comissão.
Art. 8º A Comissão de Avaliação da Unidade Escolar
encaminhará à SMEEC, no final de cada semestre
avaliado, os seguintes documentos:
I-Ficha de avaliação do Professor, Coordenador
Educacional ou Educador Infantil, ao qual o profissional
docente está submetido;
II- Ficha de avaliação do representante dos alunos das
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salas, a partir da 2ª fase do Ensino Fundamental, onde o profissional em estágio
probatório atua;
III- Ficha-relatório da Comissão, com parecer "apto" ou "inapto", relativa ao semestre
avaliado;
IV- Cópias do documento de posse, da apostila de posse e da certidão da Unidade
Escolar assinada pelo Diretor sobre data de início do exercício da função docente
no cargo;
V- Outros documentos que forem solicitados pela Comissão Central de Avaliação.
Art. 9° A Avaliação do Estágio Probatório na Unidade Escolar será finalizada com
parecer conclusivo, encaminhado a Comissão Central, sobre a aptidão ou não do
professor, coordenador educacional ou educador infantil para o cargo da seguinte
forma:
I- Pela inaptidão do profissional docente para o cargo, após dois relatórios semestrais
consecutivos com parecer inapto;
II- Caso não ocorram dois relatórios semestrais consecutivos com parecer inapto,
a Comissão de Avaliação da Unidade Escolar deverá encaminhar parecer conclusivo
sobre aptidão ou não do professional para o cargo, com base nos relatórios
semestrais, no final do penúltimo semestre do período de estágio;
Art. 10 A SMEEC será responsável pelo controle e cumprimento dos prazos
atribuídos pelo presente regulamento às Unidades Escolares e a Comissão Central
de Avaliação do Estágio Probatório.
§ 1º O Superior Técnico-Pedagógico da SMEEC responsável por orientar as Unidades
Escolares, monitorar, receber e sanear os processos de avaliação e encaminhá-
los à Comissão Central de Avaliação do Estágio Probatório, até dez dias após o
término de cada semestre avaliado.
§ 2º No caso dos Relatórios conclusivos, a SMEEC deverá encaminhá-los à
Comissão Central de Avaliação do Estágio Probatório no prazo de dez dias úteis
após o final do semestre avaliado.
Art. 11 As Comissões de Avaliação especificadas, bem como todos os servidores
envolvidos no processo de avaliação do estágio probatório são responsáveis pela
veracidade das informações prestadas sobre o estágio.
Art. 12 Ao Professional da educação submetido à avaliação especial de desempenho
deverá ser repassada uma cópia de toda a documentação referente à sua avaliação,
semestralmente, na qual dará ciente.
Art. 13 O não-cumprimento de qualquer dos requisitos previsto no art. 1º importará
na instauração de processo administrativo que somente poderá ser concluído após
a defesa do professor em estágio probatório, nos termos da Lei n 1016 de julho
de2006, no que couber.
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DECRETO Nº 418/2012
REPUBLICAÇÃO

Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de
Dotação no Orçamento Geral no valor total de R$
154.566,54 ( Cento e cinqüenta e  quatro Mil quinhentos
e sessenta e seis reais e cinqüenta e quatro centavos) e
a efetuar alterações de natureza técnica no orçamento
vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de suas
atribuições, tendo por base a Lei Federal nº. 4.320/64 e
a autorização constante da Lei Municipal nº. 1517de 14
de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Anulação de dotação para o
exercício de 2012, em conformidade com a Lei Federal
4.320, no valor total de R$ R$ 154.566,54 ( Cento e
cinqüenta e  quatro Mil quinhentos e sessenta e seis
reais e cinqüenta e quatro centavos)  conforme abaixo:
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 GABINETE DO SECRETARIO
0412200022005000 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS
3.1.91.13.00 Obrigações Patronais (102)
R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários Livres
-  Exercício Corrente
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA
E ESPORTES
08.01 GABINETE DO SECRETARIO
1236100522012000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.36.00 Outros Serv. de terceiros P.F (449)
R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 01104 - Recurso Vinculado   -  Exercício
Corrente
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
1236100522019000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 Material de Consumo (572)
R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 01103 - Recurso Vinculado   -  Exercício
Corrente
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO INFANTIL
1236500262022000 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00 Material de Consumo (771)
R$ 3.000,00
Fonte de Recurso: 01103 - Recurso Vinculado   -  Exercício
Corrente
12 SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens fixas -  pessoal - civil
(2603) R$ 70.000,00
Fonte de Recurso: 03495 - Recurso Vinculado   -  Exercício
Corrente
3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil
(1896) R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 03495 - Recurso Vinculado   -  Exercício
Corrente
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros P.J ()
R$ 75.000,00
Fonte de Recurso: 03495 - Recurso Vinculado   -  Exercício
Corrente
3.1.91.13.00 Obrigações Patronais (1161)
R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 01495 - Recurso Vinculado   -  Exercício
Corrente

TOTAL SUPLEMENTADO   R$ 154.566,54
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito mencionado
no artigo anterior, fica o Poder Executivo Municipal,
conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/64, em seu
artigo 43, aberto Anulação de dotação no valor de R$ R$
154.566,54 ( Cento e cinqüenta e  quatro Mil quinhentos
e sessenta e seis reais e cinqüenta e quatro centavos)
conforme abaixo:
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.01 GABINETE DO SECRETARIO
0412200022005000 GERENCIAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS
3.1.90.11.00 Vencim. E Vantagens Fixas  (86)
R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 01000 - Recursos Ordinários Livres   -
Exercício Corrente
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURA
E ESPORTES
08.01 GABINETE DO SECRETARIO
1236100522012000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00 Outros Serv. de terceiros P.J (452)
R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 01104 - Recurso Vinculado   -  Exercício
Corrente
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
1236100522019000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00 Material,bem ou serviço p/ dist. gratuita
(625)R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 01103 - Recurso Vinculado   -  Exercício
Corrente
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO INFANTIL
1236500262022000 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE
EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço p/ dist. gratuita (797)
R$ 3.000,00
Fonte de Recurso: 01103 - Recurso Vinculado   -  Exercício
Corrente
12 SECRETARIA MUNCIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Outros Serv. de Terceiros P.J (2497)
R$ 75.000,00
Fonte de Recurso: 03495 - Recurso Vinculado   -  Exercício
Corrente
3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros P.J (1540)
 R$ 30.000,00
Fonte de Recurso: 01495 - Recurso Vinculado   -  Exercício
Corrente
TOTAL REDUZIDO     R$ 154.566,54
Art. 3° Conforme autorização prevista na Lei 1322/2010,
Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º, parágrafo
único, fica alterado o valor global das ações, no exercício
de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-2013, conforme
alterações orçamentárias disposta neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/2011,
artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global das
ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto., em conformidade com o
disposto neste ato, objetivando ao atendimento de
despesas inerentes a execução da Secretaria.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 29 de Outubro de 2012.
GENTIL RODRIGUES ARZÃO

Prefeito em Exercicio

DECRETO Nº 419/2012
REPUBLICAÇÃO

Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e
Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral no valor total de R$
709.728,46 ( Setecentos e Nove  Mil, Setecentos e vinte e oito
reais e quarenta e Seis Centavos) e a efetuar alterações de natureza
técnica no orçamento vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de suas
atribuições, tendo por base a Lei Federal nº. 4.320/64 e a autorização
constante da Lei Municipal nº. 1517 de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito Adicional
Suplementar por Superávit Financeiro e Excesso de Arrecadação
para o exercício de 2012, em conformidade com a Lei Federal
4.320, no valor total de R$  709.728,46 ( Setecentos e Nove  Mil,
Setecentos e vinte e oito reais e quarenta e Seis Centavos)    conforme
abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA
E  ESPORTES
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
123610052202000 ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DO
FUNDEB
3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas - pessoal Civil (686)
  R$ 300.000,00
Fonte de Recurso: 01101  FUNDEB 60% - Exercício Corrente
3.1.90.11.00 Venc. e Vantagens Fixas - pessoal Civil (2797)
R$ 250.000,00
Fonte de Recurso: 03102- FUNDEB 40% -  Exercício Anterior
3.1.91.13.00 Obrigações Patronais (2734)
Fonte de Recurso: 03102- FUNDEB 40% -  Exercício Anterior
 R$ 72.000,00
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
1236500262023000 FUNDEB 60% ENSINO INFANTIL
3.1.91.13.00 Obrigações Patronais (2806)
R$ 1.728,46
Fonte de Recurso: 03101- FUNDEB 60% -  Exercício Anterior
3.1.91.13.00 Obrigações Patronais (2807)
 R$ 24.000,00
Fonte de Recurso: 03102- FUNDEB 40% -  Exercício Anterior
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010019203000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.1.90.11.00 Venc. E Vantagens fixas - pessoal Civil (2595)
R$ 50.000,00
3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis -pessoal civil (2598)
Fonte de Recurso: 3497 - Recurso vinculado- Exercício Anterior
R$ 12.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO   R$ 709.728,46
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito mencionado no artigo
anterior, fica o Poder Executivo Municipal, conforme prescreve a
Lei Federal nº 4.320/64, em seu artigo 43, aberto Superávit
Financeiro no Orçamento Geral no valor total de R$ 347.728,46 (
Trezentos e Quarenta e Sete Mil Setecentos e vinte e Oito Reais e
quarenta e seis centavos) e Excesso de Arrecadação no valor de R$
300.000,00 ( Trezentos Mil Reais) da seguinte Fonte de recurso:
01101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/2010, Lei de
alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º, parágrafo único, fica alterado
o valor global das ações, no exercício de 2012, na Lei do Plano
Plurianual 2010-2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/2011, artigo
3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global das ações, no exercício
de 2012, na Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme alterações
orçamentárias disposta neste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua
Publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 29 de Outubro de 2012.
GENTIL RODRIGUES ARZÃO

Prefeito em Exercicio
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DECRETO Nº 441/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit
Financeiro no Orçamento Geral no valor total de
R$10.000,00 (Dez Mil Reais) e a efetuar alterações
de natureza técnica no orçamento vigente do
Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517 de 14 de Dezembro de 2011.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Superávit Financeiro para
o exercício de 2012, em conformidade com a Lei
Federal 4.320, no valor total de                           R$
10.000,00 (Dez Mil Reais) conforme abaixo:
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
07.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0005.2080.000 MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ (1883)
R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 33719 - Piso de Transição de média
complexidade. - Exercício Anterior
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros PJ (2824)
R$ 5.000,00
Fonte de Recurso: 33728 - FMAS- PVMC - Exercício
Anterior
TOTAL SUPLEMENTADO  R$ 10.000,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto Superávit Financeiro de
no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) da seguinte
Fonte de recurso:
33719 - PSE- PISO DE TRANSIÇÃO MEDIA
COMPLEXIDADE
033728 - FMAS - PVMC
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 3º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor global
das ações, no exercício de 2012, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, conforme alterações orçamentárias
disposta neste Decreto.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 12 de Novembro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

PRFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 442/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de
Dotação no Orçamento Geral no valor total de R$
53.500,00 ( Cinqüenta e três Mil e Quinhentos Reais)
e a efetuar alterações de natureza técnica no
orçamento vigente do Município.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso de
suas atribuições, tendo por base a Lei Federal nº.
4.320/64 e a autorização constante da Lei Municipal
nº. 1517 de 14 de dezembro de 2012.
Decreta:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente o Crédito
Adicional Suplementar por Anulação de dotação para
o exercício de 2012, em conformidade com a Lei
Federal 4.320, no valor total de R$ 53.500,00 (
Cinqüenta e três Mil e Quinhentos Reais)  conforme
abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
1236100522019000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo (572)
R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 01103 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
1236500262022000 MANUTENÇÃO GERAL DA
EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo (779)
R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 01104 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo (787)
R$ 3.600,00
Fonte de Recurso: 01107 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo (2823)
R$ 4.900,00
Fonte de Recurso: 03107 - Recurso Vinculado   -
Exercício Anterior
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030100192103000 AÇÕES DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE
3.3.71.41.00 Contribuições(1542)R$ 15.000,00
Fonte de Recurso: 01303 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
TOTAL SUPLEMENTADO                R$ 53.500,00
Art. 2º - Como recurso à abertura do Crédito
mencionado no artigo anterior, fica o Poder Executivo
Municipal, conforme prescreve a Lei Federal nº 4.320/
64, em seu artigo 43, aberto Anulação de dotação no
valor de R$ 53.500,00 ( Cinqüenta e três Mil e
Quinhentos Reais)  conforme abaixo:
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO,CULTURA E ESPORTES
08.02 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
1236100522019000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00.00 Material,Bem ou Serviço p/ dist.
Gratuita (625)
                     R$ 20.000,00
Fonte de Recurso: 01103 - Recurso Vinculado   -
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Exercício Corrente
08.03 COORDENAÇÃO GERAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL
1236500262022000 MANUTENÇÃO GERAL DA
EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terc. P.J (814)
R$ 10.000,00
Fonte de Recurso: 01104 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terc. P.J (1530)
R$ 3.600,00
Fonte de Recurso: 01107 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
3.3.90.32.00.00 Material,Bem ou Serviço p/ dist.
Gratuita (2756) R$ 4.900,00
Fonte de Recurso: 03107 - Recurso Vinculado   -
Exercício Anterior
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
12.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030100192103000 AÇÕES DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAUDE
3.3.72.32.00 Material de distribuição Gratuita (2646)
R$ 15.000,00
Fonte de Recurso: 01303 - Recurso Vinculado   -
Exercício Corrente
TOTAL REDUZIDO  R$ 53.500,00
Art. 3° Conforme autorização prevista na Lei 1322/
2010, Lei de alteração do PPA 2010-2013, artigo 3º,
parágrafo único, fica alterado o valor global das ações,
no exercício de 2012, na Lei do Plano Plurianual 2010-
2013, conforme alterações orçamentárias disposta
neste Decreto.
Art. 4º - Conforme autorização prevista na Lei 1453/
2011, artigo 3º, parágrafo 2º, fica alterado o valor
global das ações, no exercício de 2012, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias, conforme alterações
orçamentárias disposta neste Decreto., em
conformidade com o disposto neste ato, objetivando
ao atendimento de despesas inerentes a execução
da Secretaria.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor a partir da data
de sua Publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 12 de Novembro  de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 409/2012
Súmula: "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO,
COMPOSIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DO COMITE DE
INVESTIMENTOS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
MATINHOS-MATINHOSPREV, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, no uso
de suas atribuições legais, e
Considerando o teor do art. 3º-A da Portaria MPS n.º
170/2012 de 25 de abril de 2012; e
Considerando a necessidade de instituição do Comitê
de Investimentos que visa auxiliar na gestão dos
recursos previdenciários do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE MATINHOS -MATINHOSPREV;
DECRETA
Art. 1º - fica criado o Comitê de Investimentos no
âmbito do Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Matinhos-MATINHOSPREV,
como órgão auxiliar no processo decisório quanto à

execução da política de investimentos desse órgão.
Art. 2º O Comitê de Investimentos será composto
por 05 (cinco) membros, ocupantes de cargos efetivos
da Administração Pública Municipal, com vínculo ao
MATINHOSPREV, a saber:
I - Marlise Rodrigues - CPF 819.702.189-91-
Presidente;
II - Elisiane dos Santos - CPF 031.815.519-29;
III - Elisandra Penélope de Castro da Silva - CPF
037.668.719-35;
IV - Márcia Cunha Ramos - CPF 618.627.979-00;
V -  Rafael Honorato dos Santos - CPF 006.677.509-
40.
§ 1º Os membros do Comitê de Investimentos terão
mandatos de 03 (três) anos, podendo ser renovados
por igual período uma única vez.
§2º Os membros do Comitê de Investimentos não
serão remunerados pelo desempenho do mandato.
§3º O Presidente do Comitê de Investimentos
necessariamente deverá ter sido aprovado em exame
de certificação organizado por entidade autônoma de
reconhecida capacidade técnica e difusão no
mercado brasileiro de capitais, conforme dispõe o
art. 2º da portaria MPS n.º 170/2012.
Art. 3º O Comitê de Investimentos se reunirá, pelo
menos, três vezes ao ano, mediante cronograma
aprovado por seu plenário, com a presença de, no
mínimo, metade mais um de seus membros,
cabendo-lhe especificamente as seguintes
atribuições:
I- analisar a conjuntura, cenários e perspectivas de
mercado financeiro;
 II- traçar estratégias de composição de ativos e definir
alocação com base nos cenários;
 III- avaliar as opções de investimento e estratégias
que envolvam compra, venda e/ou renovação dos
ativos das carteiras do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Matinhos -
MATINHOSPREV;
IV- avaliar riscos potenciais;
 V- propor alterações na Política de Investimentos.
Art. 4º As decisões referentes a destinação da
aplicação dos recursos previdenciário deverão ser
registradas em atas e arquivadas junto as demais
decisões emitidas pelo Conselho Municipal de
Previdência.
Art. 5º O Comitê de Investimentos contará com
Regulamento específico, aprovado por Resolução
Conjunta dos Conselhos de Previdência e Fiscal, que
definirá suas normas de atuação.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 22 de outubro de 2012.
GENTIL RODRIGUES ARZÃO

Prefeito Municipal de Matinhos Em Exercício



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001 Edição 619 de 16 de Novembro de 2012

10

Atos do Poder Executivo

REPUBLICADO POR INCORRREÇÃO
DECRETO N.º 547/2011

Súmula: Aposenta por invalidez a servidora CLARICE
FLORENCIA RAMOS.
O Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, EDUARDO
ANTONIO DALMORA, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas, e em face ao processo
protocolado sob n.º 13243/2011, decreta:
Art. 1º APOSENTA a servidora CLARICE FLORENCIA
RAMOS, RG. nº 5.569.481-8-PR, ocupante do cargo
público de auxiliar de serviços gerais, grupo GSGVlI,
por invalidez permanente, com proventos mensais
proporcionais à 5728/10950 avos, de acordo com o
disposto no Inciso I, § 1º, do artigo 40, da Constituição
Federal.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de
sua aposentadoria o valor constante na planilha de
cálculo de proventos de fls. n.º 07 no valor de R$
285,08(Duzentos e oitenta e cinco reais e nove
centavos).
Art. 3º Para efeito de recebimento por força do § 3º,
do artigo 39 c.c artigo 7º, incisos VII, da Constituição
Federal, deverá ser pago o valor correspondente a 01
(um) salário mínimo.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Matinhos, 17  de outubro  de 2011.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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DECRETO N.º 471 /2012
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, EDUARDO ANTONIO DALMORA, no
uso das atribuições legais que lhe são
conferidas, e em conformidade com a Lei
Municipal n°1430/2011, decreta:
Art. 1º Exonera - MICHEL LAUREANTI - CPF Nº
019.169.769-99, RG nº 6.491.029-9/PR e OAB/
PR 31104, no cargo de provimento em
comissão de DIRETOR JUDICIAL, da
Procuradoria Geral do Município, com a
remuneração de simbologia CC-E.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, com seus efeitos a partir de 23
de Novembro de 2012, revogando as
disposições em contrario.

Matinhos, 13 de novembro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito
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DECRETO Nº 489/2012
Institui e compõe o Comitê de Coordenação e Comitê
Executivo visando à condução do processo de
elaboração e operacionalização do Plano Municipal
de Saneamento Básico (PMSB) de Matinhos.
O Chefe do Poder Executivo do Município de Matinhos,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei e considerando a necessidade
de elaboração do Plano Municipal de Saneamento
Básico, nos termos da Lei Federal nº 11.445/2007;
RESOLVE:
Art. 1º - Instituir o Comitê de Coordenação que é a
instância consultiva e deliberativa responsável pela
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico,
cujas atribuições são: discutir, criticar, avaliar e
aprovar o trabalho do Comitê Executivo.
Art. 2º - Instituir o Comitê Executivo que é a instância
responsável pela operacionalização do processo de
elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico,
cujas atribuições são: executar as atividades previstas
no Termo de Referência (FUNASA), submeter os
produtos ao Comitê de Coordenação e observar os
prazos de execução.
Art. 3º - Nomear para compor o Comitê de
Coordenação previsto no artigo primeiro, os seguintes
membros:
Dejair Alves de Camargo    - Secretaria Municipal de
Meio Ambiente
Michel Laureanti    - Secretaria Municipal de
Obras e Planejamento Urbano
Representante da ACIMA    - Associação Comercial e
Industrial de Matinhos
Representante do NICT-FUNASA - Núcleo Intersetorial
de Cooperação Técnica (NICT)
Art. 4º Nomear para compor o Comitê Executivo
previsto no artigo segundo, os seguintes membros:
Niucelia Vieck   - Secretaria
Municipal de Planejamento
Orlando Ferreira   - Conselho Municipal do
Fundo do Meio Ambiente
Márcia Manske   - Secretaria
Municipal de Obras e Planejamento Urbano
Joilson Marcos Gonçalves Alves - Secretaria M.
Obras e Planejamento Urbano
Selma Ap. Matias Doelle   - Secretaria Municipal de
Assistência Social
Renata Cézar do Amaral   - Secretaria Municipal de
Saúde
Art. 5º - Considerar de relevância os serviços prestados
pelos membros integrantes dos Comitês de
Coordenação e Executivo, não cabendo, portanto,
nenhum ônus ao Município.
Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Matinhos, 13 de novembro de 2012.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/
2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
INSTITUIÇÃO FINCANCEIRA
PÚBLICA OU PRIVADA PARA
EFETUAR TODOS OS SERVIÇOS
BANCÁRIOS REFERENTE A
FOLHA DE PAGAMENTO DE
PROVENTOS PARA TODOS OS
SERVIDORES DIRETOS E
INDIRETOS DO MUNICÍPIO,
OCUPAR E EXPLORAR, ATRAVÉS
DE PERMISSÃO ONEROSA O USO
DE ESPAÇO PÚBLICO, PELO
PERÍODO DE 60 (SESSENTA)
MESES, IMÓVEL PARA
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO
DE POSTO DE SERVIÇO
BANCÁRIO NO PAÇO MUNICIPAL.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/
11/2012 ÀS 14:00 HORAS.
MODALIDADE: PREGÃO
PRESENCIAL
TIPO: MAIOR OFERTA
O edital encontra-se a disposição no
portal  www.matinhos.pr.gov.br e setor
de licitações na Prefeitura Municipal
de Matinhos.
I N F O R M A Ç Õ E S
COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de
Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão
nº 22, Matinhos, Estado do Paraná,
fones: (41) 3971-6012 e 3971-6140
e fone/fax (41) 3971-6013, ou no site
acima mencionado.

Matinhos, 13 de novembro de
2012.

Janete de Fátima Schmitz
Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 121/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊNIO
MEDICINAL PARA ATENDER A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/11/2012 às 14:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$57.000,00 (cinqüenta
e sete mil reais),
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos, PR., fones:
3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 12 de novembro de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 123/2012 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TELEFONIA
MÓVEL, conforme Edital.
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/11/2012 às 09:00
horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$13.032,00 (treze mil e
trinta e dois reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, n.º 22, Matinhos - PR, fones
(41)3971-6012 / 3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6013,
ou no site acima mencionado.

Matinhos, 13 de novembro de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 122/2012 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, TÊNIS,
MOCHILAS E KITS ESCOLARES.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/11/2012 às 09:00
horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$1.118.870,70 (um
milhão, cento e dezoito mil, oitocentos e setenta reais
e setenta centavos)
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações na
Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES podem ser
obtidas na Prefeitura Municipal de Matinhos, à Rua
Pastor Elias Abrahão, nº 22, Matinhos -  PR, fones:
3971-6012 / 3971-6140 e fone/fax (41) 3971-6013, ou
no site acima mencionado.

Matinhos, 12 de novembro de 2012.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 118/2012 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2012 - PMM
PROCESSO Nº 194/2012.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATINHOS
CONTRATADA: RHOMA PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ N.º: 02.555.047/0001-47
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA CENTRAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE AR COMPRIMIDO COM
INSTALAÇÃO, conforme edital.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030200242091 AÇÕES DO EIXO DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE
449052 EQUIP. E MAT. PERMANENTE(1239)
1240(449052.08- APARELHOS, EQUIP, MÉDICO-
ODONT,LABORATORIAL E HOSPITALAR(1303)
339039 OUT SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ (1204)
1208(33903917 MANUT. DE MÁQ. E EQUIP.(1303)
RESERVA DE SALDO Nº 408
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2012.

Eduardo Antônio Dalmora
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONVÊNIO 2012
CONVÊNIO Nº 003/2012

Processo - 3443/12
Concedente - Município de Matinhos - Secretaria de
Educação, Cultura e Esporte
Convenente - APAE - Associação de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Matinhos
Objeto - Subvenção Social - Educação Especial.
Valor Total do Convênio - R$ R$ 13.000,00 (treze mil
reais)
Dados Orçamentários - Secretaria de Educação,
Cultura e Esporte - nº 12.367.0010.21000 - 3350.43.00
Despesa 1527
Assinatura - 14/11/2012
Vigência - 31/12/2012
Prestação de Contas - Bimestrais e no final do
Convênio.

EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PROCESSO DE
DISPENSA N.º 027/2012 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo do Contrato firmado
com a empresa UNIVERSO EDX SERVIÇO DE
LIMPEZA ECOLÓGICA LTDA ME, CNPJ n.º
14.545.031/0001-32, conforme Processo de Dispensa
n.º 027/2012 - PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA DEMOLIÇÃO,
RECONSTITUIÇÃO E BLINDAGEM DA SALA PARA
APARELHO DE RAIO X DO HOSPITAL DO
MUNICÍPIO, no valor de R$6.622,47 (seis mil,
seiscentos e vinte e dois reais e quarenta e sete
centavos).

 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 14 de novembro de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO
N.º 004/2011 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Jurídica do Município, resolve:
A P R O V A R
 A celebração do 3º Termo Aditivo ao Contrato firmado
com a empresa A.P.N. ENGENHARIA LTDA., inscrita
no CNPJ N.º 05.567.087/0001-05, conforme TOMADA
DE PREÇOS N.º 004/2011 - PMM, que prevê a
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, prorrogando o prazo de
vigência até o dia 31 de janeiro de 2013.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, 14

de novembro de 2012.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº

017/2012 - PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo

em vista o parecer jurídico proferido pela Assessoria

Jurídica do Município, resolve:

 A P R O V A R

 A celebração de Termo Aditivo de quantidade da Ata

de Registro de Preço nº 048/2012 - PMM, em que se

apresenta com detentora da ata a empresa CLAUDINEI

ADRIANO VACCARI - ME, inscrita no CNPJ Nº

00.814.702/0001-09, conforme Pregão Presencial para

Registro de Preços nº 017/2012 - PMM, que prevê a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA DE

APARELHOS DE AR CONDICIONADO,

REFRIGERADORES, FREEZERS E BEBEDOUROS,

no valor de R$ 1.224,90 (um mil, duzentos e vinte e

quatro reais e noventa centavos).

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,

em 13 de novembro de 2012.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal
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ATA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MATINHOS, NO SEU 8º PERÍODO
LEGISLATIVO DA 10ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 10
DE NOVEMBRO DE 2012.
COMPOSIÇÃO: Presidente - SANDRO MOACIR BRAGA;
Vice-Presidente - MÁRCIO FABIANO MESQUITA DUARTE;
1ª Secretária - SIMONE PEREIRA; 2° Secretario - MARCIO
JOSÉ DO NASCIMENTO; e demais Vereadores: AFONSO
GERONIMO LEITE e JAIR DE BORBA ROSA; Início 17:00
horas. O Sr. Presidente abre a Sessão: "Pelas atribuições
que me são conferidas por Lei, declaro aberta a 2ª Sessão
Extraordinária da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 8º
Período Legislativo da 10ª Legislatura, para a deliberação
do projeto de Lei de n° 038/2012, de iniciativa do Poder
Executivo. O Sr. Presidente solicita ao Vereador Marcio José
do Nascimento, que faça a leitura do texto extraído das
escrituras sagradas. O Sr. Presidente agradece aos
presentes, em especial ao ex-vereador e Presidente desta
Casa, Sr. Olimpio Bruno da Silva e ao Vereador eleito Sr. Ari,
mais conhecido como Ari Nomax. O Sr. Presidente coloca
em deliberação do Plenário a Ata da 1ª Sessão Extraordinária,
realizada em 09 de novembro de 2012, sendo a mesma
aprovada por unanimidade. A seguir, passam à ORDEM DO
DIA: O Sr. Presidente solicita a Secretaria, que faça a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei n° 038/2012, "Autoriza
o Chefe do Poder Executivo Municipal a alterar a destinação
de uso de área pública Municipal, e dá outras providências",
de iniciativa do Poder Executivo, o qual está entrando em 2ª
discussão. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei n° 038/
2012 em 2ª discussão e votação, sendo o mesmo aprovado
por unanimidade. O Sr. Presidente informa que fica marcada
para amanhã, dia 11 de novembro de 2012, a 3ª Sessão
Extraordinária referente ao Projeto de Lei incluído na pauta
da presente Sessão. ENCERRAMENTO: Não havendo mais
nada a tratar, o Sr. Presidente agradece a Deus, a presença
de todos e dá por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 10 de novembro de 2012.
SANDRO MOACIR BRAGA

Presidente
MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE

Vice-Presidente
SIMONE PEREIRA

1ª Secretaria
MARCIO JOSÉ DO NASCIMENTO

2º Secretario

ATA DA 3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MATINHOS, NO SEU 8º PERÍODO
LEGISLATIVO DA 10ª LEGISLATURA, REALIZADA EM
11 DE NOVEMBRO DE 2012.
COMPOSIÇÃO: Presidente - SANDRO MOACIR
BRAGA; Vice-Presidente - MÁRCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE; 2° Secretario - MARCIO JOSÉ DO
NASCIMENTO; e demais Vereadores: AFONSO
GERONIMO LEITE; JAIR DE BORBA ROSA e
JAMERSON SANTANA GONÇALVES; Início 17:00 horas.
O Sr. Presidente abre a Sessão: "Pelas atribuições que
me são conferidas por Lei, declaro aberta a 3ª Sessão
Extraordinária da Câmara Municipal de Matinhos, no seu
8º Período Legislativo da 10ª Legislatura, para a
deliberação do projeto de Lei de n° 038/2012, de iniciativa
do Poder Executivo. Na ausência da 1ª Secretaria, o Sr.
Presidente solicita ao vereador Marcio José do
Nascimento que assuma a 1ª Secretaria e ao vereador
Jamerson Santana Gonçalves que assuma a 2ª secretaria.
O Sr. Presidente solicita ao Vereador Marcio José do
Nascimento, que faça a leitura do texto extraído das
escrituras sagradas. O Sr. Presidente coloca em
deliberação do Plenário a Ata da 2ª Sessão Extraordinária,
realizada em 10 de novembro de 2012, sendo a mesma
aprovada por unanimidade. O Sr. Presidente agradece
aos presentes, em especial ao ex-vereador Olimpio Bruno
da Silva e ao Vereador eleito Ari Nomax. A seguir, passam
à ORDEM DO DIA: O Sr. Presidente solicita a Secretaria,
que faça a leitura somente da súmula do Projeto de Lei
n° 038/2012, "Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a alterar a destinação de uso de área pública
Municipal, e dá outras providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 3ª discussão. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei n° 038/2012 em 3ª
discussão e votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade. Terminadas as votações dos projetos em
pauta, o Sr. Presidente suspende a Sessão por 15
(quinze) minutos para confecção da presente Ata.
Matinhos, 11 de novembro de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA
Presidente

MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE
Vice-Presidente

SIMONE PEREIRA
1ª Secretaria

MARCIO JOSÉ DO NASCIMENTO
2º Secretario
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ATA DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, NO SEU 8º PERÍODO LEGISLATIVO DA 10ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 08 DE OUTUBRO DE 2012.
COMPOSIÇÃO: Presidente - SANDRO MOACIR BRAGA; Vice-
Presidente - MÁRCIO FABIANO MESQUITA DUARTE; 2ª Secretário
- MARCIO JOSÉ DO NASCIMENTO e demais Vereadores:
AFONSO GERONIMO LEITE, DURVAL FERREIRA ROMUALDO,
JAIR DE BORBA ROSA, JAMERSON SANTANA GONÇALVES e
LUIZ CARLOS DOS SANTOS.. Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me são conferidas por Lei
e sob a proteção de Deus declaro aberta a 30ª Sessão Ordinária
da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 8º Período Legislativo
da 10ª Legislatura". O Sr. Presidente solicita ao Vereador Marcio
José do Nascimento que faça a leitura do texto extraído das
escrituras sagradas. O Sr. Presidente convida o Vereador Marcio
José do Nascimento para assumir a 1ª secretaria na ausência da
Vereadora Simone Pereira, o Sr. Presidente convida o Vereador
Luiz Carlos dos Santos para assumir a 2ª Secretaria. O Sr.
Presidente agradece a presença de todos. O Sr. Presidente coloca
em discussão e votação a Ata da 30ª Sessão Ordinária, realizada
em 01 de outubro de 2012, sendo a mesma aprovada pela maioria
dos presentes. O Sr. Presidente solicita a Secretária que faça a
leitura dos ofícios recebidos. O Sr. Presidente deixa a palavra livre
aos Vereadores. Fizeram uso da palavra os seguintes Vereadores:
Durval ferreira Romualdo,
Márcio Fabiano Mesquita Duarte, Afonso Geronimo Leite, Marcio
José do Nascimento, Jair de Borba Rosa e Luiz Carlos dos Santos.
Ninguém querendo mais fazer uso da palavra o Sr. Presidente
solicita ao Vice-Presidente - Márcio Fabiano Mesquita Duarte, que
assuma a Presidência para que ele possa fazer uso da palavra.
Com a palavra o Vereador Sandro Moacir Braga. O Vereador
Marcio José do Nascimento solicita que seja colocada m deliberação
do Plenário a ausência da Vereadora Simone Pereira, tendo em
vista que a mesma não pôde estar presente por motivo de força
maior. O Sr. Vice-Presidente coloca em deliberação do Plenário o
requerimento verbal do Vereador Marcio José do Nascimento, sendo
o mesmo aprovado por unanimidade dos presentes.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Vice-
Presidente agradece a presença de todos, os amigos, os Nobres
Vereadores e dá por encerrada a presente Sessão.
Matinhos, 08 de outubro de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA
Presidente

MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE
Vice-Presidente

SIMONE PEREIRA
1ª Secretaria

MARCIO JOSÉ DO NASCIMENTO
2º Secretario

ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, NO SEU 8º PERÍODO LEGISLATIVO DA 10ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 15 DE OUTUBRO DE 2012.
COMPOSIÇÃO: Presidente - SANDRO MOACIR BRAGA; Vice-
Presidente - MÁRCIO FABIANO MESQUITA DUARTE; 1ª Secretária
- SIMONE PEREIRA, 2ª Secretário - JAMERSON SANTANA
GONÇALVES e demais Vereadores: AFONSO GERONIMO LEITE,
DURVAL FERREIRA ROMUALDO, JAIR DE BORBA ROSA, e LUIZ
CARLOS DOS SANTOS. Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me são conferidas por Lei
e sob a proteção de Deus declaro aberta a 32ª Sessão Ordinária
da Câmara Municipal de Matinhos, no seu 8º Período Legislativo
da 10ª Legislatura". O Sr. Presidente solicita ao Vereador Marcio
Fabiano Mesquita Duarte que faça a leitura do texto extraído das
escrituras sagradas. O Sr. Presidente solicita ao Vereador Jair de
Borba Rosa, que faça a leitura de um artigo da Lei Orgânica
Municipal, bem como ao Vereador Luiz Carlos dos Santos, para
que faça a leitura de um artigo do Regimento Interno. O Sr.
Presidente convida o Vereador Jamerson Santana Gonçalves para
assumir a 2ª secretaria na ausência do Vereador Márcio José do
Nascimento. O Sr. Presidente agradece a presença de todos. O
Sr. Presidente coloca em discussão e votação a Ata da 31ª Sessão
Ordinária, realizada em 08 de outubro de 2012, sendo a mesma
aprovada pela maioria dos presentes. O Sr. Presidente solicita a
Secretária que faça a leitura dos ofícios recebidos. O Sr. Presidente
deixa a palavra livre aos Vereadores. Fez uso da palavra o Vereador
Márcio Fabiano Mesquita Duarte. O Vereador Marcio Fabiano
Mesquita Duarte solicita que seja colocada m deliberação do
Plenário a ausência do Vereador Marcio José do Nascimento, tendo
em vista que o mesmo não pôde estar presente por motivo de
força maior. O Sr. Presidente coloca em deliberação do Plenário o
requerimento verbal do Vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade dos presentes. Ninguém
mais querendo fazer uso da palavra, os Vereadores passam à
ORDEM DO DIA: O Sr. Presidente solicita à Secretaria que faça a
leitura do Projeto de Lei n° 006/2012, "Dispõe sobre vedação para
ocupação de cargos de provimento em comissão ou de Secretários
Municipais, e dá outras providências", de iniciativa da Mesa Diretiva
da Câmara Municipal, o qual esta entrando em 1ª discussão, bem
como a leitura dos seus devidos pareceres. A Vereadora Simone
Pereira solicita que seja colocada em deliberação do Plenário a
dispensa da leitura dos pareceres do referido projeto de lei, tendo
em vista que é só por efeito de redação. O Sr. Presidente coloca a
solicitação da Vereadora Simone em discussão. O Sr. Presidente
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coloca a presente solicitação em votação, sendo a mesma aprovada
por unanimidade dos presentes. O Sr. Presidente coloca o projeto
de Lei em 1ª discussão. Fez uso da palavra o Vereador Durval
Ferreira Romualdo, o qual fez uma emenda verbal ao referido
projeto. O Sr. Presidente coloca a emenda verbal do Vereador
Durval Ferreira Romualdo em discussão, em votação, sendo a
mesma aprovada por unanimidade dos presentes. O Sr. Presidente
coloca o projeto de Lei nº 006/2012, juntamente com a emenda
verbal do Vereador Durval Ferreira Romualdo, em 1ª votação, sendo
o mesmo aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr.
Presidente solicita ao Vice-Presidente - Márcio Fabiano Mesquita
Duarte, que assuma a Presidência para que ele possa discutir
matéria de sua autoria. O Sr. Vice-Presidente, solicita que seja
lido o requerimento do Vereador Sandro Moacir Braga. O Sr. Vice-
Presidente coloca o requerimento em discussão, em votação, sendo
aprovado por unanimidade dos presentes. O Sr. Vice-Presidente
informa que fica desde já autorizado, para que o Vereador Sandro
Moacir Braga, se ausente do país pelo prazo de até 15 (quinze)
dias, contados a partir do dia 16 de outubro de 2012. O Sr. Vice-
Presidente convida ao Vereador Sandro Moacir Braga, que
reassuma a presidência e de continuidade aos trabalhos. O Sr.
Presidente solicita ao Sr. Edimilson Adão Galdino, Chefe do setor
Contábil e de Recursos Humanos desta Casa de Leis, que em
cumprimento ao Inciso VI, do Artigo 35 do Regimento Interno,
faça a apresentação do Balancete referente ao mês de setembro
de 2012, da Câmara Municipal de Matinhos. O Vereador Márcio
Fabiano Mesquita Duarte, bem como o Vereador Jamerson Santana
Gonçalves, solicitam que seja dispensada a leitura do referido
balancete, tendo em vista que todos temos copias e o mesmo
encontra-se disponível na Secretaria desta Casa de Leis, para
qualquer esclarecimento. O Sr. Presidente coloca a solicitação
dos Vereadores em discussão, em votação, sendo a mesma
aprovada por unanimidade dos presentes. ENCERRAMENTO: Nada
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradece a presença de
todos, os amigos, os Nobres Vereadores e dá por encerrada a
presente Sessão.
Matinhos, 15 de outubro de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA
Presidente

MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE
Vice-Presidente

SIMONE PEREIRA
1ª Secretaria

MARCIO JOSÉ DO NASCIMENTO
2º Secretario

ATA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, NO SEU 8º PERÍODO LEGISLATIVO DA 10ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 22 DE OUTUBRO DE 2012.
COMPOSIÇÃO: Vice-Presidente - MÁRCIO FABIANO MESQUITA
DUARTE; 1ª Secretária - SIMONE PEREIRA; 2° Secretario - MARCIO
JOSÉ DO NASCIMENTO e demais Vereadores: AFONSO
GERONIMO LEITE, DURVAL FERREIRA ROMUALDO, JAIR DE
BORBA ROSA, JAMERSON SANTANA GONÇALVES e LUIZ
CARLOS DOS SANTOS. Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente abre a
Sessão: "Pelas atribuições que me são conferidas por Lei e sob a
proteção de Deus declaro aberta a 33ª Sessão Ordinária da Câmara
Municipal de Matinhos, no seu 8º Período Legislativo da 10ª
Legislatura". O Sr. Vice-Presidente solicita ao Vereador Marcio José
do Nascimento que faça a leitura do texto extraído das escrituras
sagradas. O Sr. Vice-Presidente agradece a presença de todos. O
Sr. Vice-Presidente coloca em discussão e votação a Ata da 32ª
Sessão Ordinária, realizada em 15 de outubro de 2012, sendo a
mesma aprovada pela maioria dos presentes. O Sr. Vice-Presidente
solicita a Secretária que faça a leitura dos ofícios recebidos. O Sr.
Vice-Presidente deixa a palavra livre aos Vereadores. Fizeram uso
da palavra os seguintes vereadores: Marcio José do Nascimento e
Durval Ferreira Romualdo. Ninguém mais querendo fazer uso da
palavra, os Vereadores passam à ORDEM DO DIA: O Sr. Vice-
Presidente solicita à Secretaria que faça a leitura somente da súmula
do Projeto de Lei n° 006/2012, "Dispõe sobre vedação para ocupação
de cargos de provimento em comissão ou de Secretários Municipais,
e dá outras providências", de iniciativa da Mesa Diretiva da Câmara
Municipal, o qual esta entrando em 2ª discussão. O Sr. Vice-
Presidente solicita à Secretaria que faça a leitura da Emenda
Modificativa 001/2012, de iniciativa do Vereador Durval Ferreira
Romualdo, a qual esta entrando em discussão. Fizeram uso da palavra
os seguintes vereadores: Marcio José do Nascimento, Durval Ferreira
Romualdo e Afonso Geronimo Leite. O Sr. Vice-Presidente coloca a
Emenda Modificativa 001/2012 em votação, sendo a mesma aprovada
por pela maioria dos presentes, tendo o voto contrario do Vereador
Marcio José do Nascimento.O Sr. Vice-Presidente solicita à
Secretaria que faça a leitura da Emenda Supressiva 001/2012, de
iniciativa do Vereador Durval Ferreira Romualdo, a qual esta entrando
em discussão. Fez uso da palavra o Vereador Durval Ferreira
Romualdo. O Sr. Vice-Presidente coloca a Emenda Supressiva 001/
2012 em votação, sendo a mesma aprovada unanimidade dos
presentes. O Sr. Presidente coloca o projeto de Lei nº 006/2012,
juntamente em 2ª votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade
dos presentes. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o
Sr. Vice-Presidente agradece a presença de todos, os amigos, os
Nobres Vereadores e dá por encerrada a presente Sessão.
Matinhos, 22 de outubro de 2012.

SANDRO MOACIR BRAGA
Presidente

MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE
Vice-Presidente

SIMONE PEREIRA
1ª Secretaria

MARCIO JOSÉ DO NASCIMENTO
2º Secretario
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Atos do Poder Legislativo

PORTARIA Nº 062/2012
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em conformidade com o que dispõe o
artigo 63, da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 14 de novembro de 2012, o Sr. MICHEL
ROBINSON PEIXOTO, portador do RG nº 7.185.033-1 e CPF nº 048.808.639-63,
do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR I,
pertencente à Pasta GABINETE DOS VEREADORES, com simbologia CCL-1, da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Este Ato entrará em vigor a partir de 14 de novembro de 2012, revogando
a Portaria nº 062/2011.

Matinhos, 12 de novembro de 2012.
SANDRO MOACIR BRAGA

Vereador Presidente
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